
29/01/2020

Número: 0821956-95.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 15ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/05/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: SEGURO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELINALDO MIGUEL DA SILVA (AUTOR) FRANCISCO ASSIS FIDELIS DE OLIVEIRA FILHO

(ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

21169
442

14/05/2019 18:02 Petição Inicial Petição Inicial

21169
444

14/05/2019 18:02 DPVAT - Guia - ELINALDO MIGUEL DA SILVA Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

21169
445

14/05/2019 18:02 DPVAT - Documentos - Elinaldo Miguel Da Silva - 02 Outros Documentos

21169
446

14/05/2019 18:02 DPVAT - Documentos - Elinaldo Miguel Da Silva - 01 Outros Documentos

21169
448

14/05/2019 18:02 DPVAT - Procuração - ELINALDO MIGUEL DA
SILVA

Procuração

21169
750

14/05/2019 18:02 DPVAT - INICIAL - ELINALDO MIGUEL DA SILVA Outros Documentos

21538
267

28/05/2019 21:49 Despacho Despacho

21553
807

29/05/2019 13:53 Expediente Expediente

22547
187

09/07/2019 00:30 Certidão Certidão

27192
970

19/12/2019 15:59 Despacho Despacho



 

Anexo
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.6.19.08056/01

Data de emissão:
28/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.182,35

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.182,35

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.6.19.08056/01

Data de emissão:
28/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.182,35

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.182,35

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.6.19.08056/01

Data de emissão:
28/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.182,35

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.182,35

866700000114   823509283185   520190331204   061908056015

866700000114   823509283185   520190331204   061908056015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.608056 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 990,80
R$ 177,19
R$ 13,01
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.608056 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 990,80
R$ 177,19
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.608056 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 990,80
R$ 177,19
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000114   823509283185   520190331204   061908056015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.608056 Data Vencimento: 31/03/2019 Data Emissão: 28/03/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ELINALDO MIGUEL DA SILVA

Promovido: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  13,01 Custas: R$  990,80 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.181,00

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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ELINALDO MIGUEL DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 477510 

SSP/PB e CPF nº 225-557.574-49, residente e domiciliado em Rua Henrique 

Sales Monteiro, 38, Altiplano Cabo Branco, João Pessoa-PB, CEP  
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Paraíba  Maranhão 
João Pessoa                                                                  São Luís 
Rua Rodrigues de Aquino, 230                    Av. Colares Moreira, Nº 444, Sala 208-A 
Centro, CEP 58.013-030         Renascença II, CEP 65.075-441 

Tel.: (83) 3566.3006  fidelis@fidelisadv.com Tel.: (98) 3082.7466 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 

____ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – PB 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

ELINALDO MIGUEL DA SILVA, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 

477510 SSP/PB e CPF nº 225.557.574-49, residente e domiciliado(a) em Rua 

Henrique Sales Monteiro, 38, Altiplano Cabo Branco, João Pessoa-PB, CEP , 

por seu advogado subscritor, com endereço profissional à Rua Rodrigues de 

Aquino, 230, Centro, João Pessoa - PB, endereço eletrônico 

fidelis@fidelisadv.com, onde deverá receber as notificações desta ação, vem à 

presença deste douto Juízo, propor a presente  

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO  

DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

 

 

em desfavor da MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, com endereço à Av. 

Presidente Epitácio Pessoa, 723, Bairro dos Estados, João Pessoa – PB, CEP 

58030-000, o que faz pelos fundamentos fáticos e jurídicos abaixo articulados: 
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1. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Consoante vaticina o artigo 98, da Lei 13.015/15, o(a) Autor(a) pleiteia os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que sua situação 

econômica não lhe permite, atualmente, pagar custas do processo e honorários 

advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

1. DOS FATOS 

 

 No dia 20/10/2017, por volta das 22:00, o(a) Autor(a) foi vítima de 

acidente de trânsito enquanto trafegava pela PB 008, próximo ao Centro de 

Convenções, João Pessoa-PB em um veículo HONDA/CG 150 TITAN ESDI, 

Placa OXO-6464/PB. 

  

 Em decorrência do acidente de trânsito, foi socorrido e encaminhado ao 

Hospital de Emergência e Trauma - Senador Humberto Lucena. No seu 

atendimento médico foi constatado que o(a) Autor(a) sofreu fratura de radio 

distal direito. 

 

 A parte Promovente, em decorrência do acidente de trânsito ocorrido, 

de posse da documentação exigida em Lei, procurou uma das seguradoras 

conveniadas à FenSeg, para receber a indenização pelo acidente de trânsito 

ocorrido, tendo recebido o valor de R$  1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), valor este muito aquém da gravidade das 

lesões permanentes e do estabelecido em Lei. 

 

 Sendo assim, não restou alternativa ao(à) Promovente senão pleitear a 

justa indenização a ele devida, no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em 

razão da invalidez permanente do grave acidente de que foi acometido, em 

observância à disposição contida no inciso II, do artigo 3º, da Lei nº 6.194/74 

alterado pela Lei nº 11.482/2007. 
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2. DO DIREITO  

  

 A cobertura do seguro obrigatório – DPVAT – abrange os casos de 

indenização por morte ou por invalidez permanente e de reembolso de 

despesas médico-hospitalares, objetivando proporcionar a todas as vítimas de 

acidentes automobilísticos indenizações pelos danos sofridos. 

 

 Para o recebimento do seguro DPVAT, nos termos do art. 5º da Lei 

6.194/74, com as alterações dadas pela Lei 8.441/92, basta que se comprove o 

acidente e o dano dele decorrente.  

 

Lei 6.194/74 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (...) 

 

 No caso em deslinde, observa-se a presença dos dois requisitos 

mencionados em lei. Restou comprovado que o(a) Autor(a) foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em via pública. 

 

 Ademais, e para assegurar que lhe é devido justa indenização, o 

acidente resultou em invalidez permanente, como bem demonstrado por 

laudos médicos em anexo.  

 

Por assim ser, o(a) Autor preencheu todos os requisitos do art. 5º da Lei 

6.194/74, quais sejam: prova do acidente de trânsito e o dano oriundo dele. 

 

 Desta feita, a parte Demandante, manejando o seu jus postulanti, direito 

garantido a qualquer cidadão brasileiro, previsto na Lei Maior, Constituição 

Federal, vem buscar a tutela jurídica do Poder Judiciário para obter o que é seu 

de Direito. 
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Tel.: (83) 3566.3006  fidelis@fidelisadv.com Tel.: (98) 3082.7466 
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3. DOS PEDIDOS 

 
Ante o exposto, requer a total procedência da ação, nos seguintes termos: 

 
a) a citação da empresa seguradora, na pessoa do seu representante legal, a 
fim de que, querendo, apresente sua defesa, no tempo devido, sob pena de lhe 
ser decretada a sua revelia; 
 
b) a concessão do benefício da gratuidade de justiça, tendo em vista que o(a) 
Autor(a) não apresenta, atualmente, condições financeiras suficientes para 
arcar com as custas processuais sem comprometer o seu sustento e da sua 
família, nos termos do art. 98, da Lei 13.015/15;  
 
c) requer a dispensa da audiência de conciliação, conforme o art. 334, § 4º, I, 
§5º, do Código de Processo Civil, já que a matéria necessita da realização de 
perícia médica; 
 
d) a condenação da Promovida ao pagamento da indenização, no valor total 
de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), 
acrescidos de juros e correção monetária; 
 
e) a condenação da Ré ao recolhimento de custas e pagamento dos honorários 
advocatícios, a critério deste douto Juízo; 
 
f) que as intimações aos autores sejam feitas nas pessoas do seu procurador 
judicial Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho, no endereço do timbre. 
 

Protesta provar o alegado por todos os meios em Direito admitidos. 

  
Dando-se à causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze 

reais e cinquenta centavos). 

 
                   Advoga deferimento.  

 
João Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho 

Advogado - OAB/PB 14.839 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0821956-95.2019.8.15.2001

AUTOR: ELINALDO MIGUEL DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

 DESPACHO

 

Emende-se a inicial, para juntar aos autos documento idôneo de comprovação da
renda mensal do Autor, a justificar o pedido de assistência judiciária gratuita, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de indeferimento de tal pleito. 

João Pessoa, 28 de maio de 2019.
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Emende-se a inicial, para juntar aos autos documento idôneo de comprovação da
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de indeferimento de tal pleito. 
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Assinatura Digital

Num. 21553807 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KEOPS DE VASCONCELOS AMARAL VIEIRA PIRES - 28/05/2019 21:49:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052821494369700000020926861
Número do documento: 19052821494369700000020926861



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

15ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0821956-95.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo at ivo:   AUTOR: ELINALDO MIGUEL DA SILVA

Polo passivo:  RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a parte autora foi intimada do despacho 21538267, entretanto transcorreu o prazo e, até a presente data, não
se manifestou nos autos.

JOÃO PESSOA, 9 de julho de 2019
SILVANA DA NOBREGA TOMAZ TROMBETTA
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0821956-95.2019.8.15.2001

AUTOR: ELINALDO MIGUEL DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

DESPACHO

 

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, ante a natureza da
demanda, que indica ser inviável o acordo entre as partes, pela experiência comum. Não se
deve ocupar indevida e desnecessariamente a pauta de audiências, já repleta, com atos inócuos
e que mais retardam o andamento do processo do que promovem a sua solução.

Defiro a gratuidade.

CITE-SE pela via postal, para apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia.

João Pessoa, 18 de dezembro de 2019.
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